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INTRODUÇÃO 

A presente Consultaria em "Metodologia para a Patiicipação em Foros Internacionais" 

foi contratada para a execução dos serviços especificados no termo de referência vinculado ao 

Projeto BRA/X66 no âmbito da Secretaria Nacional de Justiça (SNJ) do Ministério da Justiça 

(MJ). O Departatnento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional (DRCI) 

é o órgão da SNJ que será beneficiado com a execução do referido Projeto em linhas gerais e 

especificamente com a contratação da consultaria em tela. 

A articulação interna dos órgãos públicos brasileiros, a difusão de informações e as 

ações destinadas à execução interna das competências do DRCI elencadas no Decreto 

n°6.061, de 15 de março de 2007, em seu artigo 11, pressupõem elevado grau de atuação 

internacional. 

Pode-se enumerar entre as atividades primordiais do Departatnento: a negociação de 

tratados de cooperação jurídica internacional, a recuperação de ativos, a prevenção e o 

combate à lavagem de dinheiro e ao crime organizado transnacional. Além do mais, o DRCI 

tem a incumbência do exercício da função de Autoridade Central para a cooperação jurídica 

internacional, bem como o exercício da função de coordenação da atuação internacional do 

País nos foros internacionais sobre prevenção e combate à lavagem de dinheiro e ao crime 

organizado transnacional, recuperação de ativos e cooperação jurídica internacional. 

Desta forma, percebe-se a necessidade de desenvolvimento de uma metodologia para a 

participação do DRCI nos foros internacionais relativos à cooperação jurídica internacional. 

Embora a participação do DRCI nesses foros apresente aspectos satisfatórios, verifica-se que 

é fundamental trabalhar o aprimoramento dessa participação. 

Por meio da parceria entre a SNJ, o Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e 

Crime (UNODC) e a Agência Brasileira de Cooperação, formalizada no Projeto acima 

referido, o DRCI visa alcançar mecanismos que tomem mais eficiente sua atuação nos foros 

internacionais. A fim de adquirir tal conhecimento e alavancar o desenvolvimento do 

Departamento nesta seara, busca-se a realização de atividades previstas na consultaria em tela 

com vistas à criação de uma metodologia específica para orientar a participação do DRCI nos 

foros internacionais. 
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Em resposta à necessidade identificada pelo Departamento e para uma melhor 

adequação à realidade acima exposta, esta Consultaria em "Metodologia para a Participação 

em Foros Intemacionais" irá propiciar, não somente, o aprimoramento e o fortalecimento do 

DRCI na sua participação em foros intemacionais, mas, sobretudo possibilitar a consecução 

do objetivo maior expresso no presente Projeto, que consiste em "fortalecer a Secretaria 

Nacional de Justiça em cooperação jurídica intemacional, extradição e combate à lavagem de 

dinheiro". 

Atendendo ao cronograma previsto para a entrega do Produto 4- "Proposta fmal de 

metodologia para a atuação do DRCI nos foros intemacionais" -, a próxima seção deste 

documento passará a explicitar a metodologia de pesquisa adotada para o desenvolvimento do 

trabalho contratado nesta quarta fase da consultaria, o contexto abordado e os principais 

elementos de referência que serviram de base para a análise da "estratégia de atuação do 

DRCI nos foros intemacionais", o fluxo de trabalho e os modelos de documentos a serem 

apresentados antes e ao final de cada pmticipação internacional. 
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A ESTRATÉGIA DE ATUAÇÃO DO DRCI Nos FOROS INTERNACIONAIS 

Para a entrega do Produto 4, esta consultaria apoiou-se nas seguintes atividades: 

l.reunião individual com o Coordenador de Tratados e Foros do DRCI sobre a metodologia 

de pesquisa adotada para o desenvolvimento da estratégia de atuação do DRCI nos foros 

internacionais; 2.reuniões individuais com representantes do DRCI que participaram em 

vários foros internacionais; 3.observação de reunião de apresentação de resultados das 

viagens internacionais, convocada pela Coordenação de Tratados e Foros (CTF) e 

protagonizada pelos representantes do DRCI que efetivamente compareceram ao evento 

internacional; 4.revisão dos Produtos 1 "Diagnóstico sobre os foros, a atuação do DRCI nos 

foros internacionais e o fluxo de trabalho da Coordenação de Tratados e Foros Internacionais" 

e 3 "Análise crítica da implementação da metodologia proposta para a atuação do DRCI nos 

foros internacionais"-, do fluxo de trabalho da Coordenação de Tratados e Foros (CTF) e do 

formulário-padrão de alguns documentos administrativos internos, a saber: o "Relatório de 

Viagem" e o "Documento de Subsídios". 

A metodologia de pesquisa para elaborar o desenho da proposta final de metodologia 

para a atuação do DRCI nos foros internacionais pautou··se, em linhas gerais, nas ações em 

andamento ou produtos já desenvolvidos pela ENCCLA, atividades de capacitação do 

Programa Nacional de Capacitação e Treinamento para o Combate à Corrupção e à Lavagem 

de Dinheiro (PNLD) e Programa Grotius, bem como o histórico de participação no âmbito 

dos diferentes Foros e outras gestões do DRCI- por exemplo, a criação da Rede Nacional de 

Laboratórios de Tecnologia Contra a Lavagem de Dinheiro (REDE-LAB), etc. 

Nesse sentido, o ambiente da pesquisa sobre as ações em andamento ou produtos já 

desenvolvidos pela ENCCLA e a coleta de dados junto aos servidores do DRCI que 

efetivamente participaram em reuniões intemacionais podem ser considerados pontos chaves 

para o desenvolvin1ento da estratégia de atuação do DRCI nos foros intemacionais. Em 

decorrência disso, cabe salientar a importância de que a proposta final de metodologia para 

atuação do DRCI nos Foros internacionais seja revisada a cada nova definição de metas e 

ações da ENCCLA, bem como depois de novas viagens internacionais que apontem para 

alguma mudança estratégica nas dinâmicas de um foro internacional específico. 

Esta consultaria avalia como positivas as reuniões descritas acima porque elas 

permitiram afinar critérios para a coleta de dados na rede interna do DRCI - tais como 
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ofícios; memorandos; análises de afastamento; notas técnicas; relatórios de viagem; cópias de 

coneios eletrônicos; repositório de dados sobre estratégias e recomendações da ENCCLA; 

etc. 

Por outro lado, a continuidade das restrições orçamentárias do Ministério da Justiça 

limitou as despesas com viagens internacionais e consequentemente trouxe desafios para o 

desenvolvimento da estratégia de atuação do DRCI nos foros intemacionais. Levando em 

conta a ausência da representação do DRCI em alguns destes foros internacionais durante o 

segundo semestre do ano de 2013, não foi possível contar com a informação mais atualizada 

para a elaboração da estratégia de atuação do DRCI nos foros intemacionais em que não 

houve participação direta do Departamento em decorrência da suspensão de vários processos 

de afastamento intemacional previstos para o período. 

Diante do referido cenário e da revisão dos produtos até aqui entregados por esta 

consultaria, a próxima seção deste documento passará a apontar algumas considerações finais 

sobre a "estratégia de atuação do DRCI nos foros internacionais", o novo fluxo de trabalho e 

os modelos de documentos a serem apresentados antes e ao final de cada pmiicipação 

internacional. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Em pnme1ro lugar, cabe destacar a importância das competências do DRCI 

estabelecidas no artigo 11 do anexo I do Decreto no 6061/2007 para traçar a estratégia de 

atuação do Departamento nos foros internacionais. Quanto ao exercício da função de 

autoridade central para a tramitação de pedidos de cooperação jurídica internacional pelo 

DRCI, foi observado que não há uma definição de autoridade central única no sistema 

brasileiro. Nesse sentido, a estratégia de atuação do Departamento nos foros internacionais vai 

variar muito conforme a designação da autoridade central para um foro internacional 

específico recaia ou não sobre o DRCI. Logicamente, os temas abordados no âmbito de um 

foro internacional específico também vão influenciar a metodologia de participação do DRCI 

nestes espaços de concertação internacional. 

O DRCI, em razão de suas competências legais, acompanha ativamente as discussões 

de foros internacionais sobre prevenção e combate à lavagem de dinheiro e ao crime 

organizado transnacional, recuperação de ativos ilícitos e cooperação jurídica internacional. 

Entretanto, ainda que se esteja diante de temas intrinsecamente afetos ao rol das competências 

do DRCI, este Departamento não necessariamente lidera a atuação da delegação brasileira nos 

foros internacionais sobre prevenção e combate à lavagem de dinheiro e ao crime organizado 

transnacional. Vale lembrar o exemplo de foros destacados como o Grupo de Ação Financeira 

contra a Lavagem de Dinheiro e o Financiamento do TeiTorismo (GAFI-FATF) e o Grupo de 

Trabalho sobre Subamo Transnacional (WGB) da OCDE. Embora esta situação tenha caráter 

excepcional, o DRCI deve estar atento para possíveis reflexos negativos no pleno 

desenvolvimento da execução de sua competência de coordenação da atuação do Estado 

brasileiro em foros internacionais nas matérias de sua especialidade, de conformidade com a 

previsão do inciso V do mtigo 11 do Decreto n° 6061/2007. 

De igual forma, esta consultaria avalia como preocupante a falta de pagmnento das 

contribuições obrigatórias e/ou voluntárias devidas pelo Brasil no âmbito de alguns foros 

internacionais. Esta situação dificulta o pleno exercício da estratégia de atuação do DRCI nos 

respectivos foros. 

Além disso, ficou demonstrado que a descontinuidade das v1agens internacionais 

durante o segundo semestre de 2013 afetou a representação do DRCI nos foros internacionais. 
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Portanto, caso a situação de restrição orçamentária seja previsível para os próximos anos, 

recomenda-se que os foros internacionais sejam classificados por ordem de prioridade a fim 

de melhor distribuir o volume das viagens internacionais entre o primeiro e o segundo 

semestre do ano. O aperfeiçoamento da atuação do DRCI nos foros internacionais é possível à 

medida que a participação dos representantes do Departamento ao evento internacional ocorra 

em resposta às necessidades estratégicas e planejamento plurianual a médio e longo prazo. 

Quanto ao novo fluxo de trabalho e os modelos de documentos a serem apresentados 

antes e ao final de cada participação internacional, esta consultaria valeu-se da técnica do 

gmpo focal para discutir propostas de redesenho da referida documentação com a equipe do 

DRCI. Foram apresentados e validados pelo DRCI os seguintes modelos de documentos: 

Relatório de Viagem, Documento de Subsídios, Questionário (Pré-Viagem) de Avaliação do 

Grau de satisfação dos participantes e Questionário (Pós-Viagem) de Avaliação do Grau de 

satisfação dos participantes. 

Por último, na próxima seção de Anexos serão acostados o novo fluxo de trabalho da 

CTF (afastamento internacional pós-reformulação do fluxo comum do processo de "Viagem 

Internacional" conforme decisão do Gabinete do SNJ de julho/2013, apoio técnico à 

participação em eventos internacionais e o acompanhamento da negociação de acordos, 

convênios, tratados e atos internacionais), os modelos de documentos descritos no parágrafo 

anterior e as tabelas específicas contendo a estratégia de atuação do DRCI para cada um dos 

oitenta e um (81) foros internacionais onde há registro de participação do Departamento. 
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ANEXOS 
Proposta final do novo RELATÓRIO DE VIAG:I!:M 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR OU COLABORADOR 

NOME COMPLETO: 

MATRÍCULA SIAPE: CARGO I FUNÇÃO: 

CÓDIGO DO D.A.S.: LOTAÇÃO: Tei./Ramal 

No DO DESPACHO (AUTORIZAÇÃO DE AFASTAMENTO DO PAÍS): 

PERCURSO: DIÁRIAS RECEBIDAS 
PARA: 

PERÍODO DA VIAGEM: 

SAÍDA DA VIAGEM: CHEGADA DA VIAGEM: 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DO EVENTO INTERNACIONAL 

No tocante à dinâmica das discussões, houve alguma mudança 
(modulação/inclusão/exclusão) na vinculação, objetivos e/ou temas abordados? 

No tocante à dinâmica das discussões, que aspectos confirmam ou destoam do 
posicionamento defendido pelo DRCI? 

11 
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Em que termos o posicionamento defendido pelo DRCI foi manifestado pelo 
participante durante a realização do evento? Se for possível, transcreva trechos 
ou um resumo da sua intervenção. 

A pauta da agenda de reuniões foi integralmente cumprida? Especifique. Há 
pontos que devem compor a agenda da próxima reunião? 

Outros comentários não descritos acima (Opcional): 

AUTENTICAÇÃO SERVIDOR I COLABORADOR 

Brasília (DF) DATA 

LOCAL ASSINATURA DO 
SERVIDOR/COLABORADOR 

Objetivo da Viagem 

(Descrever o objetivo para o qual foi designado para a viagem) 
.· 

12 
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Foram Atingidos os Objetivos da Viagem Descritos Acima? 

0 SIM (TOTALMENTE) 

0 SIM (PARCIALMENTE- JUSTIFIQUE ABAIXO) 

0 NÃO (JUSTIFIQUE ABAIXO) 

. Em que me<lida as experiências/produtos/publicações apfesentad~sccno.evento· 
por terceiros podem contribuir para as especificidades de cada área do :PRCI? 
Onde se encmitram disponíveis essas contribuições? (formato elet.-ônico, página 
ou sítio web, etc.) 

Se a pergunta não se aplica ao seu caso, assinale "Não se aplica" (NA). 

Coordenação-Geral de Recuperação de Ativos (CGRA) e Cooperação Jurídica 
Internacional em Matéria Penal: 

Coordenação-Geral de Cooperação Jurídica Internacional em Matéria Civil 
(CGCI): 

Coordenação-Geral de Articulação Interinstitucional (CGAI): 

Laboratório de Tecnologia contra Lavagem de Dinheiro (LAB-LD): 

13 
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Membros da Delegação Brasileira 

(Indicar o nome e o cargo ou a função) - -

~ 

--- -

Nome: Função: 

Nome: Função: 

FORAM TRATADOS ASSUNTOS RELEVANTES, NÃO MENCIONADOS NA "DESCRIÇÃ9 

ANALÍTICA DO EVENTO INTERNACIONAL"? 

D SIM {INFORME ABAIXO) 

DNÃO 

--Os DOCUMENTOS RELATIVOS A REUNIÃO FoRAM ENTREGUESACTF?:::-

(Os DOCUMENTOS RECEBIDOS SÃO ARQUIVADOS PELA CTF EM: \\MJ\DRCI\DTF\FOROS OU 

\\MJ\DRCI\DTF\TRA TADOS) 

DSIM 

D NÃO (INFORME ABAIXO) 

EXISTEM DADOS CONFIDENCIAIS SOBRE A REUNIÃO CONSTANTES DE DOCUMENTO 

EM SEPARADO?* 

D SIM (INFORME ABAIXO) 

DNÃO 

14 
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*Observação: O "tratamento confidencial" da informação recebida vai depender do que foi 

requerido pelo fornecedor da informação ou do próprio teor dos dados coletados- por exemplo, 

dados que notadamente tenham natureza pública em virtude de lei, inclusive em outras 

jurisdições, ou que forem de domínio público no país ou no exterior. Se houver dúvida a respeito 

do interesse público da informação nos moldes da Lei n° 12.527/2011 (Acesso à Informação), a 

CTF pode orientar o representante do DRCI a discutir o assunto com o Diretor para definir 

eventuais reservas. 

COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELO DRCI R:ESPONSÁ VEL I-ÍÁ LOOTE 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES PÓS-VIAGEM SUGERIDO -< 
PARA;_-

- - . ? CUMPRIMENTO. 
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Proposta final do novo DOCUMENTO DE SUBSÍDIOS 

NOME DA REUNIÃO 

Data 

FORO: 

CONTEXTO E HISTÓRICO DE PARTICIPAÇÃO DO DRCI: 

(2/3 páginas sobre o contexto da reunião e o histórico de participação do DRCI) 

VINCULAÇÃO, OBJETIVOS E TEMAS: 

(informação sobre a vinculação, objetivos e temas abordados no âmbito do foro) 

POSICIONAMENTOS DEFENDIDOS E OBJETIVOS ESTRATÉGICOS 

(informação sobre o que nos interessa no foro e os posicionamentos defendidos) 

RESULTADOS ESPERADOS 

ANTECEDENTES 

(informar data da última reunião e representanteque participou; anexar~~liítóri_()_deViagem) 

Outros relatórios de viagem podem ser acessados em X:\DRCI\GERAL\Viagens\Relatórios de 

Viagens. 

RELATÓRIO DE VIAGEM 

Em havendo alguma situação concreta que requeira improviso ou mudança na agenda do evento 

internacional, a CTF poderá orientar remotamente o representante do DRCI através do e~mail do 

responsável pelo afastamento e telefone do responsável pelo afastameJ'!tO. 

Para fins de prestação de contas, lembramos que, ao fim da viagem, devem ser entregues às 

secretárias os comprovantes de embarque de cada um dos voos, bem como o relatório de viagem 

assinado. Um modelo de relatório está anexo. Ademais, nos casos em que as viagens sejam para 

participação em congressos, seminários ou cursos, faça juntar ainda cópia do 

respectivo certificado ou documento que comprove e a efetiva participação do beneficiário. 

16 
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Uma cópia digitalizada do relatório da viagem referente à participação na reunião deve ser 

enviada ao Diretor (ricardo.saadi@mj.gov.br), com cópia para a CTF (diogo.machado@mj.gov.br e 
--------- - ------- - ., - ---- -

e-mail do responsável pelo afastamento), até (indicar a data de 1 semana 'depois do dia de 

chegada). Todos os relatórios devem ser salvos na pasta X:\DRCI\GERAL\Viagens\Relatórios de 

Viagens\2013, onde ficarão acessíveis a todo o Departamento, para consulta. 

Os principais assuntos abordados durante a reunião - bem como os encaminhamentos, 

compromissos pós-viagem e outros tópicos de interesse - serão apresentados ao DRCI em 

reunião interna, com data prevista para o dia (indicara última quinta-feiréJ do_._mês). 

LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS 

1. Relatório da última participação do DRCI na reunião em referência 

2. Modelo de relatório de viagem a ser preenchido 

3. Agenda da reunião 

4. Outros documentos de interesse, que variam caso a caso, a depender da agenda 

PRAZO: A reunião interna de coordenação para entrega dos subsídios deve ser realizada até 5 dias 

úteis antes da data de partida. 

17 
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Proposta final dos novos Questionários de Avaliação do Grau de satisfação dos 
participantes 

QUESTIONÁRIO (PRÉ-VIAGEM) DE A V ALIAÇÃO DO GRAU DE SATISFAÇÃO DOS 

PAR TI CIP ANTES 

Para cada uma das seguintes afirmações avalie de forma espontânea a sua concordância, 
desde "Discordo totalmente" até "Concordo totalmente", preenchendo o respectivo 
círculo. 

Caso não saiba responder em alguma afirmação, pode assinalar "Não sei" (NS). Se a 
pergunta não se aplica ao seu caso, assinale "Não se aplica" (NA). 

Se eventualmente se enganar ao assinalar a sua resposta, deverá riscá-la com um 'xis' e 
preencher o círculo correspondente à resposta que pretende. 

subsídios ou informações prestadas 
para minha participação no evento 

existe um · e reservado 

Q,) ..... 
= Q,) 

s -(IS ..... 
o ..... 
o 

"t:S 
:... 
o 
C,.l 
rl.l .... 
~ 

EXEMPLO: 

·-·-· ~~SNA oo•o• oo 

~ 
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o~ 
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o -o o. 
rl.l "t:S "t:S = ~ "t:S Q,) :... :... Q,) .... 
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C,.l ~ = = (IS 

o o rl.l 
rl.l o o ..... leiS leiS . ... 
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na rede interna do DRCI para obter as informações 
de necessito 

9. Considerando todos os aspectos, estou satisfeito 
comaCTF 
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QUESTIONÁRIO (PóS-VIAGEM) DE AVALIAÇÃO DO GRAU DE SATISFAÇÃO DOS 

PARTICIPANTES 

Para cada uma das seguintes afi1mações avalie de forma espontânea a sua concordância, 
desde "Discordo totalmente" até "Concordo totalmente", preenchendo o respectivo 
círculo. 

Caso não saiba responder em alguma afirmação, pode assinalar "Não sei" (NS). Se a 
pergunta não se aplica ao seu caso, assinale "Não se aplica" (NA). 

Se eventualmente se enganar ao assinalar a sua resposta, deverá riscá-la com um 'xis' e 
preencher o círculo correspondente à resposta que pretende. 

~ ..... 
= ~ s -~ ...... 
o ..... 
o 

"' ""' o 
CJ 
rn ..... 

Q 

EXEMPLO: 

........ ~I'J~·NA 
oo•o• oo 

~ 
CJ 

o~ := o o ~ 
rn "' "' = ~ 

"' ~ "" "" ~ ..... 
"" Sj o 8.§ ~ ~ 
o CJ rn rn 
CJ ~ = = ~ o o rn . ... rn o 0 ..... ·~ ·~ Q -< u u.s z z 
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Fluxograma de trabalho da Coordenação de Tratados e Foros Internacionais 
(CTF) 

Afastamento internacional 

1 

1 

L, 
·.~:s:• •···Qeip~cnatêo·m.:()\·qit;~t(;r·~~bte•. ~·ã'iQntlrrn~~~ês·:~sl'/~[~·~,ii~Ç~--i~~~ii~~~l~~rf~:r::l 

1/ 
· ···:~ ·•a·:·~ei~1Jor'~r~éfiJ(,Hii{ª~:a~~énc~~~í1fi~mê~tó ~:otõrm~i~!fíáY:Pa:ªi~ifll]!~il~!~~·/l~~~&::~fl 

1 

···:tõ:.·•Çónfeií~·~s~<rci~m;f6f<>s'P:foá~z1Cfos·;,;?\:~'· .··----·:·~~~· ··~.~ "'t•"·· ·. :·:~tf:ll~~~~~r~;j~,~~0~~1F?~J 

1 
... ·.:,:@,'elab-or~'rme~c;r;ai,Çtóa•sêtrêiária'e~E!cuti\ia-(se):cro:f\íliijiSt~ri.t@~~j~JJl\!lli:t~f~f::'I~'-:;;l 

L., 
~··· 'tz>.eiii'ii_õ.r~lM~·~or'â~.~~rac:;:c:iiót:aE!R~dbr-Ci-eraFaéi<igr$ii'~~Ji:~~l'~~rt~~ª~lJtii~~t~i/2;·.~·;~~:;.:.·i: 

(Processo é encaminhado ao Gabinete da SNJ) 

(Aguardar autorização no Diário Oficial da União- DOU) 

(Aguardar a volta do participante) 
1 

·· 'ti.' ifê~fstr~r·í~t9'thfaÇãJ E!m:akq~ivo'nô.camirlf1t>, ~e·re~,e)Jfitií~'ê' 
d~ \(iagem1arjo corre:sp()riderite ' , ;(;;;:(' 'j I,;,: , 



Fluxograma de trabalho da Coordenação de Tratados e Foros Internacionais 
(CTF) 

(se a agenda foi enviada) I 

1 
[-" ':~ ~:§,;·. R~Jiz!lr r~l!~iã9 4~ cd_orâel!as!<!' COin_2_f'_ep,re~ll_~ante)io·~i{à(; ;"l~;':[Sii:::2Z~ _i~J:~( 

1 
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Fluxograma de trabalho- Acordos, convênios, tratados e atos internacionais 

• O Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurldlca Internacional (DRCI) do Ministério da Justiça é responsável pela negociação 
de Acordos bilaterais, regionais e multilaterais que tratam, entre outros temas, de cooperação Jurldica em matéria penal e civil. 

• A Divisiiode CooperaçãoJurldlca Internacional (DOI) do Ministério das Relações fxterlores(MRE) atua conjuntamente com o ORCI no 
lançamento das negociações de acordos bilaterais com os palses a serem contatados dentre aqueles que figurem entre as prioridades para a 
celebração de Tratados. Compete à DOI receber e encaminhar a documentação correspondente entre as autoridades centrais brasllrelras e as 
conlrapartesno Exterior. 

• Depois que o texto do proJeto de Acordo foi consensuado entre as Partes, quer por melo de rodadas presenciais de negociação quer por melo 
da troca de notas pela via diplomática, e traduzido em llngua portuguesa, a DOI e o DRCI elaboram a h:poslção de Motivos lntermlnlsterlal 
MRE/MJ. 

• Posteriormente,a DOI submete à consideração da Casa Ctvll da Presidência cópias auntênticasdo Tratado e a referida Exposição de Mollvos 
lnterrnlnlsterfai(EMI),com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do Legislativo. 

• A Casa Civil da Presidência da República recebe a EMI para encaminhamentodo texto do Tratado ao Poder Legislativo e prepara a respectiva 
Mensagem ao Congresso Nacional 

• À casa Ci•Jil da Presidência da República compete: I· assistlrdlreta e Imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas 
atribuições, especialmente c) na análise do mérito, da oportunidade e da compatibilidade das propostas, Inclusive das matérias em tramitação 
no Congresso Nacional, com as diretrizes governamentais. li ~promovera publicação e a preservação dos a tos oficiais. 

• A Presidência da República submete à consideração do Congresso Nacional o texto do Tratado através de Mensagem ao Congresso Nacional, 
também conhecida na tipologia da técnica legislativa como Mensagem de Acordos, convênios, tratados e atos internacionais (MSC), que .será 
oportunamente transformada em Projeto de Decreto Legislativo (PDC) de Acordos, tratados ou atos Internacionais 

• A MSC é recebida pelo Congresso Nacional e submetida à apreciação do Plen;!rloda Câmara dos Deputados. A tramlt.ição segue com 
despacho da Mesa Dlretora da Câmara dos Deputados às Comissões de Relações Exteriores e de Defesa Nadonal e ConsUtulção e Justiça e de 
Cidadania. Depois de devidamente aprovada nas referidas comissões da Câmara dos Deputados, a MSC é transformada em Projeto de 
Decreto Leglslallvo (PDC) de Acordos, tratados ou atos Internacionais e volta à apreclaçiodo Plenário da Câmara que normalmente aprova, 
em turno único, a redação final e encaminha a matéria ao Senado Federal. A Presidência do Senado Federal recebe o PDC e o tramita à 
Comissão de Relações Exteriores e oeresa Nacional. Depois do recebimento do parecerfavorávelda rererlda Comlssio no Senado e sua 
Inclusão em sessão dellberatlvaordlnária, o Plenário do Senado Federal, em turno único, discute e aprova o texto do PDC. 

• Em conformidade com o art. SZ do Regimento Comum do Congresso Nacional (CN) e o art.48XXVIII do Regimento Interno do Senado, o CN, 
através da presidência do Senado, aprova o PDCe publica o Decreto Legislativo (DL) correspondente, enviando mensagem ·DUelo com 
autógrafos(assinaturas) do Dlao Poder Executivo, mais exatamente ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil e ao Ministro das Relações 
Exteriores, bem como ao Senhor PrlmeiroSecrehl rio da Câmara dos Deputados 

• Independentemente do conteúdo civil ou penal, cabe ressaltar que a tramitação das matérias em ambas as casas legislallvasdo Congresso 
Nacional não sofre alterações 

• A Casa Civil da Presidência toma conhecimento da publicação do Decreto legislativo pelo 
Congresso Nacional. 

• O Presidente da República pode ratificar ou não o ato internacional, conforme julgar 
conveniente. 

• Depois de devidamente ratificado o Decreto legislativo, o Presidente da República, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição Federal promulga o 
Tratado, por meio de Decreto, para que possa definitivamente ser incorporado à legislação 
interna brasileira. 
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assessÕ~~ orcHnârias da' . 
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ao Foro. 
·· · ·. C()mbaJ~-~~ÇorrupÇão e~ La~<igem c 

pacitadps~ptri.;~()das:âs re~:iões ,dó.Raí$.:\y~'e 
a cb~trã•··L~IVagem d~};Di~heirÓ'ie'replicaÇão .. dd'rnorl~l() 

.. ···urna reCieihtegraC!a de tecnoiBgJMvortada pa,ra o entreh'ta-- ..-.. :...· ;,:;;.,;::;;{. 
' inid~ilvâ pÔssi~ií\~6.4 a otirnit~Çãb das investigações e a. . 
vol uh,~~putr~~re*&ít~dó·~í~â1lç~Bópela ENCCLA qu~se 
Especializadas ern:Crlrlles Fi'f1a~êelfos,no âmbito do Dep~rtamentn 
Ná'cional de Combate às Orge~rii~ãÇões' Criminosas (GNÓC}, no âm 
que trouxe triáiotJfetividaâe~~~'ir1VestigaÇão e persecução dq~ c'rifu~s 
conexas em geral. · ' > · · ·· · · ·· · · · · • 

Com relação à efetividade d; coopéraçãó ihter:~adonal em matéria 

--..---------.......--..~ 

acorrypanhando as cÚscussõessobl"ea Lei .Modelo de Extinção de 
objetivo de incorporar procedimentos de cooperação jurídica int~>rn::u-:in 

)como 

sc!J~~õ~e,~:I~~;.~~ªs reá I iza das 
no âmbito da ENCCLA; o que eVentualmentêpoderá subsidia' 
e/ou alterações legislativas. No. que tang'eao advento deJegislação 

. cooperaçãointerqational em ger(llio Brasil deverá informar ao i=oró a 
·12.850/131. que define. as or~~'nizações criminosas objetív~lll~nte, d 
diretrizes .à colaboracão on~miaéla e à 

dg~=ínti::>hrnii:i'tn".de lei 
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• No que :toca aO d~~envolvíméntcldo sistema bra~Héírodeconfiscb, 
admlnistração<de bens de ofigemilícita e s.uas unidades.espedalízada~,,.. 
elaborou anteprojeto de lei'de;Ei<tinÇão de tio.míriio. Em 29/05/2013,. 
declaração da perda da propriedade ou posse adquirida por ativi~adeTl 
de Extinção deDomínio para;tatfrm;edá outras providências -foia·p 
um lado, a ENCCLAapreseritafaífélalório.firyafcla ação de n~5 (2oii • 

da administratão,dos.Benssubmetldos'a medidas àsseLutct 

.·- --~. -~ 
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• Tendo em yista os pontos àbo~dados acima, ae?tratégia db DRCI vai 
ao programa 1\iliçrbsqftGRÓÓ\IE. A CTF.está piovid~J1çiar1gQa,obtel'l 

.. qoreferido softwprê pelossefvNoresda CGCI.• EStes u$uátiÓfdo GJ'OÕ'"' 
tocante à seguranÇa da iOforrnàÇãb no ambiente virtual~ t(IQ1bérn: · 
utilizaÇão da Rede FALCON.' 
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~;,,~,...Jiititulado "Bases. para a ~labgra@n 
. . •....•. .. :,•x . , A proposta da cCJMJIB e q . 

uma·· "Con\leriçã~ Jbercram~Héãna.· sobre···. cooperação] provar 
definquên~ia' dbérm!tica11

; •:bem ·como um~ Rec~me.:tdação 
relacionados aos aspect6ssubstântivos a serem. incorpor.adosnas Jegrsta.go 
afirmou durante a xvm Reurtiãô. Plenári~ da COMJIB que o P"'r~ i~i~:&i.;:;I;,;;~:;•'li:x~v:;~~Jii 

,I , " ' :'', • 'v •: ' ' , , ' ' I, ' J ' 1 

recolhidos na Recc:nnenda~o. ~ftª<fa e que, ademai~;. considerando a regts\a!i~9HJ~a,sr 
compatível. é<:)m o ordenam~~t6 jurídico nacional. a. râtific<rçãq da: 

·• matér.ia de.critl1~f~iberf1éticc}~~ .. No entpnto~ a D~laração~e Panaq-t~}~~~~· 
Chefes de ... Estadq ·.e de . GOy~~o . não acolheu ·expressamente a . Recoft1e 
·cibêrnéticos (vejaosparágrafds•28·e 29 dO documento erii.comento) ... :.··· · ····· 

'I , , , " .. • , ' • .. . . . , -.' 
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direcionamerito 
signatários da 
autoridades 
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A título de éxemplo ··· 
de 2013 oeloforÓBá ONU:n.,··.;:irorrfn 
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Grupô Inforrn~~~ 
convenção.lnterc~merí~ricfsobreASsistência Mútua .. e 
de ..•. comunÍcaçã9 êã Audiênda{por ·VtdeoconferênCia'' 
suscitar comentárlo.sobre oaH:@s 4.::.. que trata da 
manter a lôgicà de Autoriclade'tentr:at única.tanto pará a 
Protocolo. Nesse mesmo sentido, se manifestaram as d 
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• Por ohjeto dó:p~d,ido: Citay 
ForneCimento de documentos;, i2,2%;.Pédido de. Informações·= 6;9 

lpcalização d~(F>~ssoa~·:::.+~P%; Execuçãp Qe pedidos de busca>e. 
~,9% •. ·. '·.:·: .. , .... 

. •• ... c.un1P~~~h~~~ar.~tié1~ist~m·:&~t~dô~{luesã9jP~rté da co~V~nçãó. 
· bil~te~al com o Bra.stl como:é~bic~sôdo; EUA~ Nestes casos ""''"".;.;.,., 

' ,.I ~, ·',,.-::.'-\, ./:;.:::· > . ," , . I 

no acordo 
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.· ·· .. ·. . .. ·... ne a~~ituações·q'u~ . -
·.· exercíciode:~argo,oü einpregp'rio.RoderExeCútivo·FederaL A.Le 

preveriirda oc9rrência do conflito de interesses~ prevendo, por 
encontrar em.,alg!Jma de~s~~·sitiJações~ 

• Poro.utro làqó,.a EI\JC(:J.À ap~éseptar~ relatório final da~ J- _ • 

. órgão ·encarr~g~d~ ·da 'admi~i$t~âção do~ bens ·submetidOs a 
.â mbitd dq' l.J\YE~ .<i. Bra~JL.§êj,~º·~(f>Jy~ no .. PI'Oj~to Blrú\t (Projeto::de 
América. L,ati1la);:cujo .in~u i~'Ü ·~'prop~rcio nat a?s.istência tecnic.a ·· 

efc:)ftalécirnento dos sistérnas nacionais de administra. 

~-------.--
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Revisada (Parágrafo 12.) qa'QCDEparêl o crime de lavagem de dinheiro rin 
obrigadosaós advogados édmtàdtires (i:ut.92 inciso XIV, Xv e xVIU). 

: ' ' ~ '. • ' •" I • • 

No que ~ange à. matéria' d~·,çdQperaÇão jurídka internacional ~ara 
pode oferecer cooperaçãO jurí,clica 110 tocante ao objeto desta ·Conve 
biliterais ouconi base ho princípi~da reciproci~ade~ O Brasil é .. 

. 'regulamentàrn o auxílio jurfdicÓ r~cíproc~, em questões crim 
Convenção lnteramericàna càrytra a Corn1pção da. OE,A.: Cànadâ; 
América, Panariíá; Pe~U,· Sut'ÍJ1ê:irtlé e Honduras. A propósito. o . 
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• 'h B~b/';~od~, ~~i~~Jizar 
.· fundonários :pQ~J1Fos .. 

E!spedalmente .~·~ção de 
adequação às';âbÍ"igaçÕeS 
que esta aÇãõ é coordenada ê9hJ~h~amentE! pela CGtJe l\l[pj:, Alert}:,;~;,.;;;,., 
vem estreú:ando laços com .ainiciativa privada {FEBRASAN) e :~6tld< 
Ethos de Empresas e Responsabilidade Social; Transp~rêncii:r Brasil; 
Brasileira Contra Çorrupção e Impunidade..,. ABRACCI- .eiVlovJmento 
a.tuam na. luta anticorrupçãoi PfO!l)OVendo. mecanismos para ~~tini 
qrgani~élções nãçi~governarpE!r'l:tai~ nos esfo~ços para ·. · , · 
· comento. j ;, ' , .• 
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. · .tr:ataqp§:.;(j:ii la,t~t~.~:~ 
do SÚI~ Cqba,"";:.;";;.:_ 
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pOdeHá ser o ;d'dt'úrriêhtO J:)a?t; :d.e: uma• 
técnica.adrciÓna(··. para'm~lti'dEate· perfllario docúT11en~W 
Delegada dOsministrosdaJUstiçáqÓeseêetebrarános'pritn~iros 

' . ... ' . ':.:"<'· ,:-·. ' . :· ··, ., ·,. ' ,·<·· .. ··; . ': '. ', .. ' 

O Brasil poderá co~unica~·~:~;;foro a ,r~cente promúlgaç~oda· 
cumpre não.·só.;com as ·'%!ÇQm~qdações(~à ;GOMJIB) reÚi#va~ª.cn~rf•'n 

· "Recomendações relativas·~~êôij~pção:dé Funeionádos.PÍib.licos'', 
artígo2$! da·Çohvenção da,OCDEsobre q Cbmbatê:da éorrupção de·· 
Transações:Çomêrdais~rnte.(q~.ci:O.ô<ii?no •. ~ue.·.toca'à ádpçã~ ~~ ·. · 
responsabiHié\çâqge pess6~:s.~I4rí9:!cas pel9 torrupção'de funci~f1á 
P?ss@Ji~a~~{~:~~~;:~~"~···pe~~~~f1~~!?1~~s<s~Jal11·o~Jt:t!Y~n)E!T;l.t;·.resp9 
pelos atos ptàti~~qcJs···por·qt@:~iJ.~y;.;~geríte, ~l1 .. <Sr~ª9: que as:renrc.: 

.· prej udigy~X9:<3: :A9:rl'linístrá ç~~t,~;~1I§àJ:nadon~IQ,~"~st~f1~e:í:ra.,:: · · 

• No tocante{à erú ge;~{.ê'su~ relação com Os 
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cooper9:ÇaOJU.fiQJ~a .recíproca em 
do suCPubàrNigé!iO., Panamá;reerú,.Sur:inarne, Ucrânia •. ·.· . 
vários <tC:ordos<eft1.matériàJp~rlàt entre. eles o ProtocolO de, Assiste[it 
(MERCOSUL).tom a ArgentJi1ijf·paraguai e· Urljguo.i;· a ... Convenção 
Convenção dás NaÇões Uhidas:f~C}ntta a Corrupção; ~ Convenção .das 
etc. .. 

'' ,},'·:' •' ,•,': ' ' .>· ' 

:::m.-""~""'" do texto da<'Cónvençãà,lbero-arnorír:::rno. 
' ' • • ' ~ ' ' - I ., I • : ' '"' ' I 
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• AmeaÇas ôu de~afios a supefc1~: Considerando os maisrecent~s 
importante que oDRCI·.avaü~·a·realcapa~idade oupredisposiçãó·do'l\ 
transferênéiàvoluntária·dé~~JtiresâConferêncía daHaia,.com;de~tinili 
ferramenta ~letrAnica ~U~ pêfmiti~á g~rar;transmitir e ge~ericíar, 
Intern<Jdonal ab~ngidosr)eh~·Çgovehção ~e··l;\lirnentos (2.007}; +:..-~.:.•"· 
possib,ilidade concretacf~,ê,~.~ij9#a;êesfavor~velda Secretaria 
financeira· (\ioltintária).dq~B~iís1!ào projeto· iSLlpport. · 
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i11s1:f~~~n,tó Cl,efa~i.f!§Çã:~ ;f7J{r·:J,;\<>I· ,, 

Prepa~ar: ffi9te~r~fâ~·apbio.gy ~s~yao· nrOIUY\1 

~~obt:~\~~~~~ap~ .. · . < .. 
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. • Vale lembrara r~~plução 22/8~i:9~ 

(CPCJC), qu~m~nc:ionáo 
Cibernétiêoidobt'Jooc. Por ;;._;'-~-"·-'l""-
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~ I 1 efetivldOde das ijWOStfgaç~ ~ j>I'OçeSsOs j~diciais; tom , !Ovafttal)'l~JI!i! 



T -

o c:rirne de lavageri;, 
~r.nnt~dnr~" (art~99 inciso XIV, XV 

• No q~e.tange â:O'f~ú~d~ ct~'c()OP@r~Ç~~jurídi~ intetnacicmaf 
· po<J~ oferec:~r ~ooperação ju,ú~.!sª:;'6otoca~te, á~pbje~o desta Çon 

biliterais ou c~rri bàse fi() pÓ~~fi:)Xó~d~ recipr~cidá·cte;Q ~rasil é ·.· 
reg!JiaFI'lenta~ Q::·:~IJxtíio ]urrã~]'~edpt()tó::~nYf·q·a~~t~~s: irimiri~1s; 
conyeilção .6.01:isuborn6:~a::*é:'ôp:;Çaria·d.~j:co.h31lÍbia,.França,· . .Jtá · 
J.fn ido . e os .•Est~q Ó§ O nicfos\dá•ÁTJié r[c~:·A· p rÓ~0sito, b"BYási't.atu . 

c:•• • _ • • '< ';!,;•> .''·J,I'" '!',•.,c<f:;:.s~\;?#?::f;.~,· ,·,••<_'(•, 0, ,'• ~ .. ·' ':'>•: '., ' 1,, ,···,''':', ',: ,. •, 

l baíses· signatários da :convérição da OCDE; outros pove (9} 
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.. ~ Cab~ráao BraifY1.htom1ar .~uea ENÇÚÁ, pb~ m~io da aÇãode.~~ 
EXtinçãq de Q()6,inio; Em 29fO~Jichi o PL56S1/20:1.3, qu!= dis~ipl 
ou posse adquiri~a por ~tivla~d~ilícita, e regut~~ehta a ~ç~9 ci~il P 

e· ctá outras. prqvídências ~foirapZ~sentact.cJ,:e encontrâ~s~:~mtrâm 
outraspmpostas·JêgislativasP~r~:~~~taperfeJÇÓamento·ad-~nfr~r . · 
a .ação .. cJe. no~lo·~:{20l3-) .p[~!~qGída ·P-~Jà;ENCCLA:. u~tc)mpan~âr·á _, ... 

pro post~s tegi~lativ~s sobr~<J;-i~q u~iíYactrn inistrativo de bens,. em cu rnPfim'ér:íto 
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América l:.atin~)j\;ti.Üo· intLiítp:~.proporcionar assistê~c1a. 
criaçãoefort~t~·c:i~ento d~:~~·sistemas nadon~ls de . 

curso. tratativas '<:onduzidas pelá CGAI com a OEA e o 

· primélro semestre d~ 2014. Ainda no âmbito do aprimoramerito'da 

ENCCLA prõcúr~;:~~s~nvólv~r pró"pb5ta' normativa dê 'antéprojeto ·~~;l~i 
Lei; 9:613J9?~{L<l~~·g~;.n:· de 6iri1Jeiró): a refe~ld~ régulã'mentaÇãt) 

. . .·. ;.·.: ..••• , ·i·.,, .. .. · ·. ,·.·:•;·k(·::, ... ·.· :<:· .. : '• ... · .. : ·.· ' 

~ ~::~:;:'::P~;;ry~~tzf~~~:re:~~:!arada<'~.quer.n< 

-- -, -- ---- ~ --

:;:S'YP>>'~;~~j~~~ados .. Estão·em 
:t=~i;i\nphi:>frf.í~'nn'nPio ProJeto no 
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~ Últimas três representações ROto ma da da 2' sessãi> do GT de RévisãÓ da Jniplemeritàção da tJ~CAt, de) á g'lf~'rétémt)i6' H~'iJ)it ~Viena · 



~ 
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. . ...... · ·. ~ .• i . .. ·:····· . ,, "; > , .. .· ·• pel6,:§:póçl~·~Pf~Q~~:â? 01 
.Cycfe), be!T);~OUJQ, Hçqes apreu<:'fiçlas e/ou boas práticas em recla 
país~sp~rticipa~tesdo.procesio:de'avaliaçã() da·implementação çla 

É de.~xth~tna Iírip~rtântia·q~~'b.dRêl coàrqenetomaCGU ~mêl.--.~·,--.,. • 
reJatói'ioparcial de avaliacão do Brasil pelos avali~dores doM~.::.;;... 

·. sessãg d~ste GT nk final d~;Çorr~hte mês de novembrQ (2013}.' 
na v~rsãó dé resúrno exe'C:~ttvoJ;serVJrão de base para o 

~ ' ' -~. . . '·\: :-:~::;;_, ·:;, .. ·, '·~ 

,. , ,,.' ·::, .. , 'I•' 

• Rec~mendá-se fo.·pRCl quE! :p~ocure acessar a . nota técr1ica 
comento (lRG), Dhde estão de~tacáçjasas necessidades em r~.u~u~ 
c~mprlmel"lto' .ci~ lry,plêmêriià~ã97d~"êonve~ção · d~ . !Vtéricta .. 
desenvolvido cóm base rias 11ecessid 
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Atualmente, o Brásil.e~á -··~ 
diferente? fases no cu rsP,<d() processq.:g~.~··9Val 
Convenção: Cuba e lJ rugüá'i: '!>ara est~~ftihN néce~sáriá urnâ preparaÇãO·~ 
av~liador. A visita técni,c~fiJloco do;'s~JVftê/av~liador brasileir~ .~· cidadé de' H 
de julho de 2012. Cubç cümpriua pfitrW~·ira Parte qo processo ao remeter 
avaliaçãooA parte sobre il~q~al ô. QRÇt ~·responsável refere-se aos seguintes 
. internacional; b).legisl,aÇão dé combà~e,·~~ ~ó/rupçãq· ·· · 
corrupção; d} auxí~iojurí~ic:o mútuo (MutualÚ!galAssístance 
possibilidade qetransferê'hÇia ela pecseÇúção penài 
aglutinando o~c:omentáriclde diversosórg~osdó · 
do país. A partlsob~& ~\i~C~to .DR.ct ~;f:~sp0n 
o comitê brasileiro também fará a 



r 
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·· Atuá I mente; o Brasil es~á,erivo lviâo?táÍÍtó riii qllàlidad e de a\iál 
difereritesfasesnocurso:a()·prócessqd~~·i:lvaJiaÇõespeló.·Brasilde 
Convenção: Cuba e Urug4aL P,ara esté hrn,é n~ce,ssáda uma preparação ~~norrf 
avaliador. AvisitatécniCa inlóco do comitê avaliador brasileiro à ~idade de 
dejulho de2014 .. CubaÇu111pri~ aprinl~frC! parte do processo:ào remeteraó· 
avaliação. A parte sobre a q uàroDRCI é re~ponsável refere-se aOs.,s~gu . . . 
interhacional;b}legi~Íação de combate à .corrupção;c)jurisdiçãotélm ra.cricifn 

éorrupção;d}auxíiiojurídicornútuÓ(tyru~(Jó/LegoMssi~to~Çe);é) ... 
possibilidade de transferência da per§~tuçãópenal entre os Êstados.Pt.-.o~.­
aglutinando os comentá ~~o~ de;divér~os;~'rgãos d.Ô gov~ rnp brasileiro ... · 
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• pará 
a primct~mé flto·d a Cooperação interfj~'/i:ipn~ 
Ana Paula da Cunha {custos de n-:~c-ci-:>;:;;::;;;;: 
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regula mentê1Jl1i~();Ya uxílio 

•· cànvenÇãó .L\Hfi~uhorncr ~~~õcb( ~ànada;' 
unido e os Est~ge.~uriidos ~~··,~~êrÚ:a. A·. p~ÓpósitcÍi 6 BrasiJ ..• 
com.pàfsessigfl~târios·'.dâ.,(()i:l~~hção da OCD~,:outros• nove:.(9' _. _ _. ... " 
rédptoca em hla~éria pena('comós .seguintes ·pafsês:~ China,·· 

• Surín~IJ1e~ Ucrâ~Ú?,e+:lóndl1J:~:~;.~Airida. o.Brasil cl~yé:Informar 
matéria pebal, etítre eles õ P(ÔtdC:olo de Assistêbci~;jtJ,rídi~a M 
Argentina,Pafagtai e ·UrílgÔ~i; ajconvençã6 .tnter~rn~ricaha (;obtra · 
.da corrupÇão 'de .fyryeiÓnári~K.Públicos·. Estrangeiros ~rn TransaÇoes 

.· ConvenÇão da~ NaÇões Unid~s: t.Ontra o.Crirne Organízado; etc •. 
' ., .;. . ·'·"\ ,,•.' ,' . ._.··,•,,·< '"' ' ,• '• •• 

'· Peru, 
aterais em· 

. L) coma 
ôColllbate 
~OCDE; a 



• 
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Quanto .às diretivas de tra~~·~~~êriêi~ ~bre o .éontro"lé de pessoas jurí 
'reforçadas pelasnovasirec:ci~J3ê.Qd~~ões revi~adas do GAFl '(emjarieirç 
recente.prol'll~l~~ãó.cta téi·~~1.2~.s46/13; que abre· a possibilidade · <:. 

objetivameQte .. r~SP9 nsabiliz~dá~, administrativa .e ÇivlJrneiJte, pelos ,.:1 LUZ. 

.• órgão que asrepré.Sente, ~m:sé~Jntéressé ou. benefício; que.p 
estrangeira: Vai~ lembrar o,<Úiê:Pá~screveo'artigo Sºinéisa·v· 
admlnistraçãópóhliça;·,nacioljªj,·ç4'ést1"ângeifa, paraos.fin~·desta 
jurídicasmencior'lé!dpsno pá(ágrafo•únic;o do art.l~, qüe· ateritern 
estrangeirOLCOJJtraprindpio{~â admiQistraÇãopúblicaoúcontráoscntr 
peldBrasiÍ, asslmdeflnidos:•y';.ctifk1Jita~atividé!dé de.investigaç?ó o 
agentes públiçqs; ôü .intéfv~t~fj;iC~u~a1:ua'çãoiJ~cl~siv~··nQ·~rl1bit~.·~r • 
fiscaliza'ção:do~istemêlJi~ár-;'b~{fÓ'~acior1a1"/ ··· .·.· .•. ·.: •·: ··•·· .. ·. · ····.: ·.· 
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solicita~ão 
repartidos 
:det~rcêiródeboa fé'< Assim1\fôiWie~seer 

. . ,.. . , . • .'~. r.:;.;Jt,,K ': .> !..:·•.'.·' .. ·>", .,~ .. ·--·· 

·: :l.-~-

-----~~ 

• •• • • • • ', • < .- • • ' ··:·'··~·~~é-~/·'', .. ' '·.,<:I :· ·:· ·,·_, . "·: ' ' ' ' .. : ·I' 

• Caberá ao B~asilin,fonnar que;~ .ENCCLA, po~ meio da ação de n" 16. 
Extinção de Domínio .. Em ~~~o~~i,Q~3, p PLSG~l/2013 __ ,que drscipliría 
ou posse adquirida pôr ativk(~~é'llícita,~ r~gularnentá a Ação Civil P~b. 
e dá outra~ provi<iênÇias- fgj:~;,·r~~én~~q()~ ,ehcontfa-se'emtfârl1it~ .. 
relatóriofin?l.d~a:ção de n~~:(~Q~~)cq~tendo aproposfa de criaçã94~ 
dos bens subn:rétidosarhedidàs:a·ssecuratórias. Vale !em brar qrie ·· · ·· 
Projeto.BJDA((f,f~jeto ~e s~íl~:A~~eerldidc:J~~ confiscados. ria 

d<:tAnrb técnib:l . 
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• .. Vale l~lllbr~r, a p~opósito,·:~·êé~~~mendaçãri de no 2. (2013) da .· 
as deficiênciasapontadas no .R.elatório de Avalia,Ção Mútua do Brâsil 
efetividade do. sistema brasileiro de' combate. à .,lavagem. de . 
. Estratégia .Nadonal.ge.CombaJe à Corrup~ão'e .à·t~~agerrt. de Dín 
Nacional dc)·Míhistério'PÚbfito e. aoConselhq'.Nado~al. de Justiçê)•· 
efetividade 9ê1~ irwestigaçõek·e.Pr9cE!ssos.jlldicjà!s;.êoh1·I~\@Il~ 
c~ime~ de Javag~m dE;! dir1b~lfri.<·e de cortupção, nos níJeis fe:a~ral 

· invéstigaçÕ~$? {ii) ,núfl1e.ro .. 9f pessoas investi~adà's, Ji . · . . · 

. denuhdadas, .. ("}~ú,nero dé'c9~d~ry~ç,Ões~.·.(yi) húme.r§'d~p;ss~~§ cq.~~~;~~:;~,~~J!!i\n 
bens aoreendidás e Cviiil númerc> e montante de bf:>:Ti..; ~orífi~ci:ld 
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de toçig~,~.~ .,------:c-:-' ,.. ::· • ..., 7''~5;'014'"';;<::::- ::;:::-- '."" .,.. " 
arr~wdadopelq,Gqverno Fêâêral é áplicaç:lo 

· -!~5~~t~as~~~iõ~&:~~~~f%:1t~:~~-·--~a;·~~ud~~~ó.d~f~éor~q$ .... 
. público~ da é()'rrerÇão,_ ~p prevenção e dq combate à côrrupÇã,q,·da~ 
transparênci~ti~-g~~tão na a~ll1inistraçaopúbUca federal; o Dec~éto 

' obrigatorieda'qe:~e prestação de fnfo~fn~çõe~ sóbt(:!vínq.rl~s _ . 
'cargqs eiJl comi~são ol:' eiJlf~DÇ§esde confian~a ho âiJlbito do_ 
promoyer o .cq[rl_bpté ao nepq1i~ITl{); 9 Decre~o;,7 .20ª/2()1~ _ _..q ~~· 
Cid rnlnistra:ção.~·~:~·~ica 'ted~~~lretc .. · .. '. '· .· . . ..• ,. < . •.· ..• ':f .. : . >;':_· .. >> 
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c um pre:a'ptevisão ÀvnrA~~~ 
medidas necessá 
funç:Jonár:iq::p:ú' · 
objêiivameriJ~ 



das 



• Por outro lad~}·;·ENCCLA a~h~.~~nt(lrár~h?!P'rio~'final da aÇ~ó.de 
órgão encarregado<! a admÍrli$traçãpdÔ~ behs submetidos arnedidas 
âml;lito do lA VEX à Brasilse énvplv~ rio Projet'o BÜ)AL'(.Projeto 

América Latina), cujo intuito;,~jp~oporci~nàr ássistência. técniCa em 
criação e fortaledrnento ag~ ·~istémas nacio,nals de adrninistração. de b.~ 

- ·.·_, :<. . . ' . . .. ~':· -~:>·,:::·'.· . ·, .: .=·~·/ ·.' '., '.. ' .. ,":·.-.: ''... .. . 
cu rsó tratatiVas cond uzidas.pefa:tGAI com. à OEÂ e o UNODC para q 

prim~íro sême~tr~cie2o14~:f\il1dino·âm6itó d~ aprrM~raf11~f1toa~ 
ENCCLA pmcura desenvolvet.pÇ6posta norm.ativa de ~ ntepro jeto 
tei9.61;3/9ª(~vilgeil1 de Qi~tí~í'f~): a ref~fiaa· regul~itl~~taÇã · .. 

· direitOS e valoreS CUja •petd~S~fflS'ii~er si dó deCJ('Irada'"jqlÍer nos 'caSOS A.ô'•,..R"'r+.~.C.ft."ni'-i,;;:::fiffiJj, 



• 

•• 

ó Brasil pode ~a !lentara rec~ntei promúlgaçã() da Lei 
obje~iy}lmef1te~,.'9i~,~iplina~f~hr}l1a· de pbteriçãq de prq; 
de ageiltes,.,aJém'&e detelll1h{arasautoridadesenéarregadaspor,éada 
importanteavanwparagara.n~Ia"da legalidade da investigação pelá 
conjtl(lto·pro,batórib~ Valé le~brar que a. ~e ferida lei, no artigo!º §2 .. 
organizações terroristas ihternp_çionais: Estas s~o defiriidas•.co.mo 
direito i nternaclpnal, por for o elo qual o ~r<1sH faÇa parte, cujos 
atospreparatóriàs ou de exeq(ç§o.de atós têrrorísta~, Ocorram oÚ 

Tendo ~rn .vista ~~~rágrafo 
quet~qMàs r"Dé.gidasdeproteçao 

. (~Oi3)d~~~,CCI:Áquesé . .,..n,.~:.~.,. 
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grupos finari~eíros, 
r~~reamentq, Ó congeJârriento, .O per'pi(ftef:lto 
.,. Corrupção .;.;Enrijecimento do~ rnnt~:tad~·~A 

PEPs; . . · " .·: .. · .···· . , . .· ;•; . . ... • . 
. ,financia!11entodp,~er:toxi~OO() ~~2·Nf''v,'eR~comeQ(j.~Çoes.:E~~~~~~$ de 

Terrorismo devem•serrnigraHas:pa~â :a;t~xtà das Quan~ntáRêcd'ffieridacões 
seja atrélàdo ~6.~áquelást~\\; •• ~~ird:;·e;:~r/ >.i . · .. ·. < :.~ .:"/.. • •• 

·"' Novo~.remas~.Pe'{~m$~çJn~t~Idps·;~ªsRecorn~nqdçª;~s9~:seguintes 
de armas de destr~i~ãóêin.massa; (ii)'PflwesFiscais.. ' ·· ··· .·. · · · 



i!JdfViclaaí$, tnP<:mn nrJP .. . . . . . . / ~ 

asségurqi (_ .... 
(2{)J,;3f~a EN,çÇíA _ 
n"236/2Q12'(riovo~CócHgo 

- r - - - - ,- - ~-------
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' ', 

• ·Quanto à pr~p(lç'àÇãg~~rél as,pfÓxlfnas rodada 
.s~ ao D8ér~'fl)~àét~çaÔde úfu~7otina ppra· p 
·'internadpnâ,E{iúcluindo a ,bas~jeg~tu~Hiza,da;I'JILAs,r~ciprocíçiade;·e 
financiarheJ:JtO ddterrorismo~pa,ra (i tender d qye.Joi dito sobre es~e 
{Fóllo\111-Up) da Avaliação Mútu(l cléBrasil.(veja página 4; pa~grafo 
adoÇã~ em junhq c!~ 2011 de l.lm'sisterna de g~stão eleitõhicada 
.de cooperaç~q·fntNnacionalpêJo .BrasiL T~ata~~é doSistern~Geral' . 
fase de .. cfesenvolvimento,RortántoJ caberào.DF~ÇI informaréJo (JAfll 
funciohélmento. No me?,m~ sentido d~colet~r ?a dos relevantes ·para 
do Brasil~ está direck>nada él recbmendação de no 2(2013) da ENCCLA.u 
as deficiências~~pbntada~·ng,~el~t{)riod~Av~l!açêol'y1y,iua'do 

· efet~vid~de dO.$isterría bÇ~~jJ~Ir9·de combâté à I~v~gefT1,de di~~ê 
.Estratégia Nacion~ldé (:{jffi~até à: CÓrrupção.e.'ã.t,avagern de ninnou·n 

·Nacional do. MinlstérióPÓbnç~e' i:là có~·selhoNacional ·· · 



, .. 

T -

-~~:,-r· ~/ :<-; ... : .. ,, 

· Cabeiãíi~nt~,·ra ~~ão ~e.n~:':: ·~~·~~. 
investig~3çãd'ho~ crimes relaç!pQad 
elaboraÇão de dcúsmanua 

.. outrÓ sobre a infiltração, por policiais 
12850/2d13)~'·.·?smarluais s~rã()·pu~licados 
públitó; policiais e órgãos de .inteligência) 

• . Quanto às dlreti~asde transpàrênciasobre'o controlede pe5$ó.as 
reforçadas pelas novas recomendações revisadas do GAFI {ém feveror 
recente pro01ulg~ç~o da Lei n.j.2.846/13, que abre a possibilid~de 
objetivarn~nte responsabilizadê!s, administrath/a e .civilmente, pelos cJ 

órgãoqüe·asreptesente,e!n?ellinteress~o(Jbenefício,que.p 
es1:rangeirél. Valelernbra r o q uej)rescreve o. artigo Sgjnciso V n?ic:;t::l<lAi~a 
ad rrtinistraÇãó Pd~lfcá,. nacioriâ.i.p'~. estra ngé ira) para os fir)s, ... c;,~a .... ~!, .. ~.~~ 
.jllrídicas mendid}i~aas.no.pà~~g~fôúhi~o dp 
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antil~\l~geryr,de;di~h~irb 
· Diante;dissó;'é fe'd~.rnendáv~.rg~~.o.DRCfafine.suánova estr~:tegia 
. recé~~críad()s à rfte9Id~ qtf~;ª§H?~ó~imas.ayáiÍações seJa~ --· -- •.: :.~"·''"'' 
nova~ ()çieDt.<l.Çqês,.o DRÔ'êi~y~f~~ompélnhar de pert() ·~ ·.~, ':',~3"-~ 

·de. n°1,(2o13fq'óéinst1tuiu o'('GrupÔ·P~rmanente:de A\fari·a~ãg qe 
.·.{rêlatório).desta .. ação e pos~fy~i#.desdobrarne~tos ~ejarní'tê~tado~'.' 
seguimento (follow-up) dó. $ra~ll. • .•· • · ·.· ' · · ·. 



r - (-



• 

• 

- r -

.. rastre;:irtt~hto, o congeJam.e ..• .,.,.,~ .. r-..,. 
' • ' 'c ' ' • .~. ' •• ) , '~ ·: 

' .. · 

A inclusão de novos t~Õ1as,(i} fin~h~l~irientb dã pn)liferação de 
tríl:>utáriós1 certarjlê~te deve impáctar a coÓperaÇã0júrídiça ,,.,i-or-r.,:,.; 

Em relação à rec~~endaçã() dé;n~38 do ~AFI, que trata dos pedidos dé 
confisco de ativos Hfclt(}s, percebe~seque independéntement~da. 
de bens relacionadõ,sà lal!agem dédinheiro ~o di~eitp brasileiro, o Brasil 
casonão adot~.·111~dldas similareshara o financiamentoc19terrõrismo' 
pel~ GAFI na efetivldade do curripritnento çiepeçlíçlos passr./65 de cooperaçãO; 

. . .. , . . . '• ''.>·· .. :. ·• :·. ·'· .· .. ·. . .I C•,, ,· 
ou confisco de.bens,çp,pl pase. em lei'de•extinção,de dorníni~ ('~nor~cpn" 
PortantoJcaf:)e@pc,Ú~r~sil iT1formar'qiJeaENCÇLA, pÕr rtt~io'çJa .. ·. 

de Ex~inÇã() 4~·I>9m~ni~. · E~·?.~M2.~l~P1?,.o I?J.$6~1/201~~ qUê aJ~(;HJJ u 

possea.dq Úirida pof aiívidac1e;iJfcifa,~SfegYJal'll8,l'lta a,AÇ~ô Civ{I.PÚb 
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As dua:s primeiras. . . . . . . 
Reuniões Plenªrias dó GAFI emjunh() 
-Reunião Plenária do Grupo de .·· . 
22 de junho de 2012 emRorl1a (lt~lia)~'1út~tdo Saadi(custos de passagef1s.-+-' 
- Reunião Pl~nária·dcrGrupo de ;\çãó Fin<mceira sobre Lavagem de.piryheiro 
19 de outubró de 2p12 é[lj Pari~{f~nç~): Ricardo Saadi (custos de pas~~gé · 
-Reunião Plenáriad() Giupo d~AçãqJióançeifê1s9breLavagem ele Ólnheird 
22 de fevereiro de 2()1ª eli} P~ris {f~pÇ~);Hicardo Saadi (custos de passàge,,., 
-XXIV ReuniãoPieri~Ú·i~'Oºnbc:lZ7Qi.~J:~:ij6s GrupOs dE! T(~b~tho.d() 
Dinheiro·e o.Finànqi~rti~Ht9'ab·~e~ró~·isrpo {GAFI/~ATF)/det6:-"1 ··..r .. ,,.""~.e· 
Biasoli .· · . . . ·'' . .. 

, de 20 a 
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objél:iyâmellte)rli~ciplilla a 
cle .• agênt~~' âtétil?de deteriil inãr:'&stáufn rid 

; _,J " ' , : 'I ~ , i 



púhliêá) 
rne!1cionadas nó •iJPc' """'""'~ 
contraprihÇ:íll 
··assim;d~finido:S:. 
públi~os, ou.l~t~·riíir em 
do sí~tema fi~ancejro na dona .·· 
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objethtament~, d'iscipllnà . . 
,' ;.:··· :~:.--,'.I <>'~Ji~•.f:i>\~;.::.: I,''·"' .· .. : • ',"' ';, "·~<'~;~',;,' 

de agentes,:alémde determiô,aras autoridades epçarregadas por 
importante ~nraoço para gaf'êlntiijl.da legalidade da investigação pela 
conjunto probatório. . .· ::.\. ·· 
'• ... ·.:· ., . 

• . Por um lado, cabe infonnar ao,E.otô que o DR CI está partid 
Trabalhosobre>bens c~nfiscãcl()~ do MERCOSUL; onde 
Ativos dos paísê~,i~tegrârh~~ d() bJ~co. n:!gional.·l~idou-:se a 
induindourna:abordagem é1n~lógica entre ócitros ir\c+r••rn"-~ 
ativo~)~m.qüe'c5'Srasil e Pé1'r-tê::::l19inêadamente, 

Piirtilhar e Rêoatti8:r Bens. Produto o 



1-



~ --- -.._, 



.----, 



- r - - - - - - - ~ ~ ~ - - ~ - -

• Fortál.ecer> a .· cO'rhÜM1t~ç~o 
intoHlíéções,. oén: C:arrio· rlicr-•íi+irifnrnriiiiirrii:intn< 

·IVIàtérla Per}al QM~nto ~m 

• Contfibúir. para as discussÕ~;.·k.·rêcomehdaçõe~ ~bbre' 
desse mecanismo em algun:s;;:.ihslrümentds iritern~cioriáis;:{palêrm" 
âmbitós·do.·MERCOSUL e·âa}ÇQj'J1JJBLem:termos' pr:atkosasEqulo 
utilizadas internacionalmente e ainda são um tema controverso, 

• Err1 relação ao combate aos crimes cibernéticos .no âmbito ibero-,amerrc~f)'Q'~~~!ID:P.C>rtan,t~;r;~:S?~i'ltar os avanços 
a!cançadoscom o trabalho 'realizado pela COMJIB. Durante a XVUI:tdfif~tê.fJ,ci~ dé,fY1ii"lí$tkÕ~~~àaJustiça dos 

· Países lbero~americanos,fizer<fm·c'ónstar no ponto n"S da ata finaJ·a~~ã'~é~ni~o plerlá·ri~)'(oêl21araÇão de Vifía 
.dei Mf!Í").a. sÇ!gljinte. rewm~~dação à. XX~ll.re(Jnião d~ .Cúpula do~ GH'etés:.•1Jé:;;li~tãdo.·~··.~'d~ÍiGo~erno Jber­
aineriCános, en.tre>18 e 19 de outubro de 2013 na Cidªéle. do Pan 

" .... ··: ,·, , , __ ,.,,. :.··.' ," . . . -·· .. i· . > .. :L .. ' . , : , • . ", >···:· ·.' ,'-·?'" ·.'' ,. ::.i' 
elaboraçãp dé''í.irn instruJl1~!1~Q i!lternéjc;ional em. :matéria.·~e· 
COMJJBé que or~feri9.o ~9·S~fu~nJ9s~ryél,de g~i9 par~ uwat'rnn""'"r: 

matêria de tfo:>linnuanri 





• 

.· ~i~t;rJ'6Zl:;~ âmbitos da sociêd~dé''; D~ igG~fJórma;dÚra 
contról~'éfâ lavagem de di~h~fi~,(GEUWEX) CíabC: · · · . 
Brasília, a se'ssã()' plenária apf~PBÕjo docury1êoto "Recomendacõe's Hâ 
dinheiro no ârrÚSito dos países"'tne'mbro's dà OEA1

'. 

tratado no·paragrato' 1s·da Declaração de Antigua acirnatranscritó. ·e su 
formulé1daspara que~ ev~ntGalmente,po;~am ser acólhia~spela "'"~;;;..;, · 
período de sessãei. .. · .. · · · 

As ,recomendàções,rnericionadà~no ponto ·anterior são:.(a)fortàl 
. responsá~eis.pe.to. combate:f!Ôs .critnes de .. lªvagem ·de ciioh.êiro e ínf'""d"" 
efetividàc{e da cooperação.:i(ltêr.nªdor\al fl!J tocante à re:cuperaç~o · 
sistemas de.confisco, .. lnclúiry8J>,a: invéstigaçã{) patrillldnial, a adminicfr~ 

. upidades especifllit:adas; e .(P) ·aprofundaró;estudÇ o e' ferramenta~ 
, análise dos. fatores· · · · · 



• 

naS').ií'liaades daf~deraçã:O com a for~açãode.úma.redé 
ehf[eq~arri ento à. t(}rr"tJpÇão. e;a{fâV~gem de din h e i ró·,= ~~ta inicla~iva 
e açõespenais, s!mplificandó:~é·~nalisededadÓs.de!grandevolu 
que se vinculatai~ste ponto é a criação das Delegacias Especiàlizadasorn 

De parta ménto de Políciá Federal e a toimação do Grupo Nacionál de 
{GNOC)z no âmbito dos Ministérios Püblicos·Estadit~ls, o que trouxe 
persecução dos Crimes financ:eiros e das rnfrações penais conexas em:gerál2#f~\ é\ 



• 
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efetividade q(3sinvestigaÇ6~s ~processos judiCial~, com lev<;thtamentn4;J-i 
crimes de lavagem oedinb§'irô'e de corrupção, nOs níveis federal e"'·"'·~"'"'"' 
investigaçõf75, {ii)· núrnero d~]~~~so~s investigadas, (iH) húrnero de· 
denunciadas, (v) númerode:êôndel1ações, {vi) número de pessoas conde 
bens apreendidos e (viH) · n:úfyf~f~\(mor)tante de bens confiscad«?~· Na '· ·· 

• , I , :·"'· ·:,·: ; .. · ·</ .. ;; .. ,,:., ;'.''.'> /-::-:. ·., ,.. ·. ·: , i' . , 

. consolidação e ao aperfeiçôàrr}~ntodo sistema d~ confisco, éimport~· 
• Sistema Nado!}~~~~ Beljs A~ree11diclos (SNBA), ·uma fe~ramentae 

.. NacionaldeJustiça~(CNJ),qué'consolida informações.s(Jbre o~be;n. 
em tOdO ter~itório'nacl()nal, pennitindÓ ÜtTI melhOr COntrOle dCJS IJIU.l.<::;>: 

SNBA tambérn pis{lDnibilizar~fp.tórín 
iudidária. tribunale em 0;.:.:..'-l.:.:..'~.n:::. 



- r -

. propriedades conf!scadas 
{Mutual Legal ASsiStance 
ativos de origem ilícita durante o ano de 20Ú, quando o BrasiLre. 

·Santos Néto }, USO 4.800.000 ~O mo produto da lavage~ de dinheiro -
autoridades suíÇas por meio, dá cooperaçã9 jurídica internaci()nal até 

• Durante. a reuniã~plenária ré~hia~a em Brasíli~. entre .17. e i8dé. 
mod~l.o de referência, o dese'riyó'lvlmehto norhlativ~ sobre Confisco 
Estados Unidos d~ América: ·• • ' 
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·. éimportariteJefu:~rar o~ 
quando o Bf~~lf,:rgpatHóu 

·.· ~~~:~:J.·J~~~~· 
recursos destinádbs 

' ~ . ~ .. "; ' ;-- . ~~· .. 
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igrató~;fo doMERCOSUL, Trafico de Pessoas, Segurança em Eventos de 
Sistêttrà,de lnter~ârnbio de I nforrnação .de Segurança no (VlE~COSU L, [}elitos 

' ,······. ·.. ' .. ··· .· ·,·· .•. · .. ·· .. ·. . . 

2'~.c~'-~- salientar que na Ré união de Cúpul,a de .Çhefe~ d~ EstaJ$i~~ • .. 
de 2013; foFaprov~da ~~o 
'AMÉRICA NOS PAÍSES DA.r.c\.Jr.M.v 

açoesExter:rores~ httÓ://ww~.i"tamaratv.gov.brf 



- - - - L - - ~ -

~:~"'"':"~· adma,X'·J:!pdemo~ salienta r d L(asresoluções di ta .. 
a.cprgo;~õtti ár~soluç~9 22/8 ~a. CPCJC"':' d~.autoria da N<;~ru~ga .. ~ ... ~~~ ·~·~·~!" 

lta(J Eürop~Jªi2:.qu~,r:ne6C:ionâ o estudodesenvo.lvido pelo Gru ··.' '· ,,, ' . .. . . · 
h:lE~tíco do UNODC, vale lembrar ao 

(feséri:~plviment~ de capacidades (cap~'êitaç~,o) 
:yl:ierccime" - para fortalecer ;,;edidas in~~rnêls.é â.coº~·~r~çã.ó 

téiao'•ciime cibernético nos Estados Partes da . 
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; de comunicação abertos para emp~e1ehCiér · .· 
ir-ihrí"íoc retebidas<no ârribifÓ da coooeracão iurídica dentro dO · · 
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~·.·~~·:a.rrtBít~;~oGT .. de .•. Çavagem.·d~~In~·~iro:··~~ª···e·~·~aut~· ... a .. assinatura····cte··Memor<3nd.9 .. de Egt~~di~ento 
·Úateral~arâ com[Ja·;tiJh~~ento~·~:irlformaçp~~f:~ntre.·asunicf~des de intelfgênda fi~anceira ~o'i"Estados 

.·.· M;mbho$,iqàUNASUL :oDRCI e ~~gG~~{manif~st~:~m, ,jnforh,alrnente, preocupação com .. tal)n~rúrnênto, já 

.. 7ms~a yisão1 dupJitâria a. cd~g€fJção já e~~~n~~ no <1r[l~ho do GAFISUD. Posição 9ftcial>b~~sileira. a 
·espeitp.d~yerá sere~á'borada em:fqtuJ:~·~~róxi~o·~:::r· .. .... · ··. ··. . · ·.~:·:·•·::,r}~'J·;:.:. . 

.. 
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.. ,..hr~'l;,;d'=lriKiY> dedi.nhêií:9i O prÕ~Ó~ito des~â ~~ãofoi subsidiar,ci:.fêt~Vr{J~;dT·em 
ahànsta~:~~i~~~Stigaçlores dos países daUNAsUC~·.b~ses dê''ctàdos 

'oú efl]t:fc~sasalérri:da disponibilização de lnforp]áçãop~ir)p;tonial, 
ifreditícia· ~ .spbre cOifi~ftiÓ:<f?íternácidhal~··A '<~\f~Úiação é .<fe ... que tar··Jél(lntam~·ritb ~~·~Jm~nte é 

':~IJéhs.pafses da ,q&~sÜL,,pOS!>am ob+er)~formações ·na .Internet Sobr~ ~~pÇq~··de~·d~çlos 
<: '"~' :":'< ~:.·.;~'.ir<,~:~., . ' '.' ... ···:A_~<'v-!\'t>:."'·./"'::·~.::, ·:~···.+<>~> :"'> '','<>·vt_~·\">'"::;'"~·> :·· .. , .... : ·. · .. · ·: i , ' . . . < · · · ~ ::·.::,·~~~.~~r:><"'''··:'>> · ~;· ·":"':'~.-·/··~~~.'~ 

Outros países~ colab9rard0 nâ imi~stig~ÇãO trapsnacionaJ. Esta·. iniCiativa vai pem1.itir o ':ac:esso 

rressôa~o:Tfr;;J;Hst~~:~~~~~~~~:d:o::.:;n;~:•·tJ~i~1~1§!ál::~~: 
lavagem;de dinheiro·;:· 
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fu~iS itl!P9!1•~ti,~ dec~~cl~,~~ibn•~~·l'ilfá~Cà(o ;>qteilotfoi á cónsiliuiç~Cll~i>~015ra,., dê 
,P~h{c6~~/~de~~r~sforços:j~8.t()corn pC:oh~elho'~eDefesa ~Ul~Americano e o ConselhqSui-Atnericano 

e lnfraeStr~~ura e . Pla~ejàh1ento;5t~m o propó~ito de implementar ~ções que tornem m~i~; segUràS as 
te{eCOnl,4niCaÇÕE!S ,dos JlaÍSeS da, ~egiãÓ e rédtl~â.m's4~ O~ pendência da tecnologia estrangeirá. , 

'>.'' 

ib~~~f~~ericã:l"l& é, irnporta nte ·ressaltar os 'a· ''" "''::'-·~ 
ciél de Ministros da 
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.. a~~~nto,especi~Ül'lente ~fu -J~-~·~;cA~;.~ 
da$ possíveis çooexqes com desouiJJ 

.,.·De acqrdo ~orh ,a res:Jução 22/SdaC.~çJC~ que .pf~v~ o fortalecim~nto da cooperação jur~dlêaiÚit~rnaCional 
:13~tél promover ~ c:~n~IJS,e ~e tendêttc:i~!~i~o crime ?~ganiza«;;o tran$nadona!_ c à be ressa ltarq 'J)àpei <:f(,pRCJ na 
' · · · ~ aflá)Js~lf§ ~áêlos relevan~e§ .sdbre:este asSl,If1tO erri conformidade com o ârtigo 28 ·da.:Cp;il,V~·nçãb de 

u-·::::s·•o..-l'Y\n:-: A";·:;/,-"· -.?i····'· .. '····.·, , ,. F' .. . ·. , ,... . . . . . . ··:>·<··:·~~>~>:i~ 
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·•.··•···· · ... : ... fasedo.prôces~o â~ avaHaçãô;eabe!ráao 
,;.;,;;;'Í11rdc'•1'Ú:.é,onnnl~/i::Í'g'~ ;..,;:_ SérltÍdO d~ atender: aS ~fe;_;,;;...;,,.;.;;;À.:..,..;::;_;_ ;~Awl~ 

. . .·. . ·. . .·.···· · ....•.. ·.. . ...... · .. ·.~ •••. : ... ·.. . . <tomo trei~am~nto apropr19d<Ji•Para ~s 
respqns~véi~ pela per$ecúção. p~nal ( ENÇ§LA/PNLD}; medidas de incentiyo às el)lpn:s~s para. que 

'"dn+<>m e~tratégias· ~e prevenção e }l~tecçêç?de·.~ub'brno a. funcionários· estrangeiros, incluinqoi.~.·?ti~~ão de 
,Js cof;porativos mais eficient~~··(E}.JccLA/FEBRABAN); a não dedutibilidade. fiscal âb;S'uborno a 

.funcionados· estrangeiros, etc., ; >ci•:ú,>•·· 

Tendo. pôr base a seção Parte li do'~U~~tionário deterceirafase do processo de ava,iação, vale l~mbrar que o 
~PF solicitouao WG B a retirada 4~s q(lai.ro (4) inv~stigações relacionadas aoPrograma da ONU 1'Petról~o por 

~~nto~' . com · repé.rH.iss~{) .:no. Brasil do •·· .. b~Je··,·.#6•. documento~matriz ·• ·"Supostos.···· casos · de . suborno 
afioqaj':, qué 's~iV.e\cfe.;.s[Jbsídiq para· ~s .. ~J~ÇQ~~pes dq Tour de.·Tàble. No .. entanto, caberá ao país 

..• ar ao Foro Pc:l~~fye.is·d~sdobrí3mentÇ>~,h~iiti~estigações, bem como detalhar a evol.u,çãq:~gputros 
__ .. .._}~~postamerité relacion~dós a,o S.4~àfnq ct'e'funcioh~fÍOs•estrangeirps em curso. . , < ";;~."~, ~:·' 

' . ' ,' ,:~.:-._,;;.;·, ~\: ' . ... ... ,, '-·::::' __ :.~~~·~<·' 
. t~~~s de sUborno trari~nádon~J:(ê:ey~pi\tendo â ~rãsil; conforme o documento çonfideóc\~i';f~rnecido aos 

'Padiçip~ntes da reuf).iãp .wds To4~~{d~e T~ble de oúí:übro de 2013. (documento atualizadÓ 9té a data de 
:16/set~J11bro/2013) são: · ;.,~.~; :':. · · · ·. · 
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-c .. -,- - ~- .--' - -,- ,- u-- ---- ---- ' '-, .- ,- .. ,_, a: ,-Ç'al"l 

' MLA;,Cblo~sus Minerais (pal~.-q~r~f~r~hda:< cânÀdár; nãp _consta informação sobre 
--. Br~zil (país: de referênci~:-EE:l.HJ;)..:.., não -con:Sta·infonhação sobre MLA; Gtech 
- {~afs de referêilcia:- EE.Ul),) .7""' MLÁ érij:v2oo6; siêril~~s slush fwid.- {país de referência: 

} ,... MLA em2008; Portugâl Telêç~~~? {P?íS q~k~ferência: Portugal)- não consta 
€Xpressa sobre ;M,LA~ mas t9I r~latàdo q~~--~'Brazífian authorities íssued _a 

· they had op~hed na investig~tfoi1 in,to these alfegations and .contacted the 
, , ·, ·.~ .. ,,~\~-· .. ,·. ·.,.":':>:~\:< ,' , .. · .. , , ·, . I 

'; Port~gal Telecom 1 (país de referência: Portljgal) - MLA em2009; 

e ou caso Ró~rigo Silveirihhk. C:rirrea (pafs de referência: Rein6 Unido) --não 

expre~sa de Um .Ml.Atramitado ~~las _autoridad~s-bt~sileiras, mas há relato d~ que 
' 

0

0

°, 
0
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,', 
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0
' ,·____ .<:·,, 0

':' ," :::
00 < •' ': • 'A, ~ ':•, :,<<§;~\~~;-,~;,:,-:;: .<:. '.:-.\:<·; "'/,,.t,~·:.<;~\: .. : A ,'• ' ' ' ,-.. 

0 
,, 

0 
0 

" ', 0 ' ' ' 

l>nar:ões elos agentes públjcos:·'br(I~Ueirósfôràn:l;'asseguradas-· em decorrência ·-_da 

~ ... ,.,. .. .,, Bra.tiJ1~·6:Hêalth Ministry/"Operation 

(paí~ d~·:.:i~f~rêl1cikSüiça} - MLA em 2009; 
' , .. ··< .. ~' ··, .... ,,.,~-,·.,·; .• ;'_. ·. ; . ' . . I ' ' ~ 

--~não ê~'ô~tà informação expressa de MLA, · 
1-: ~~~ .. ~~>,<~~~·>úf'""~,.;_~.,· :\: -~ ,."; ,;J,,:/-i~~~~<, :· ."' ·. '< '1 , • ,:_.·. ,_ .. ;.,_. ,'' 

""~""' ~;:., ~ito qué,,bê'" origoingcriminalfnve$tigàtion$ 

F< ... eder~i.ertminal Coúrt of São Paul~ ançi_ -
I• '''I • c, ' • - • •; 
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processual: BizJet 
(Spa'njsh public raílway. 

C>'-1'\rl:~·u~wayms~ (paJs de ref~rê ncia; Espanha); Avon 
.···~.- referência: EEVU.); Co~trQ/C~(TlpAoeHts lnc •••. ~ (:C/, Usva/ve. makerfór energy 

. subsidiat'y. ojL}t< lmRertat ty!et(Jl.fndustrí~s .Ltd+:f~é)ís' de referên6ia: EE.tlU);. WaJ:.. 
~)hc Brqzif.·(país'. qe referênciâ:~jEUU~}; ,iji[Çt~ 3'thtemat{Onal .. lnc. (países de 

nÍ"iá:.FE;úu.·&.Prança); Bridges1:bne<arqzil,(pqís.d.e/~~~'(~rid~:J~pão) 
,.·.·. • •••• • ••• • . ! ::&~~;tt) :;;'<t.i:[!,~{:;~·>·.~ ; .. ·.•• .•. . .·· .. ; 

registrpsde casbs··:<:!ê~uborno doméstico: Bíonit>f!JiiC:ü>élÍS.de referência: EE. uu.) e. 
é rêferêndá:EéÚÚ.). · . . · . . .. .. . - . . . 
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. ~• ?:~.;JçQ~~~Bi~aç~o, 
22 milhões e cem mil 
.. ~.:~ ·' (~~:.<".:.c:'>.'<,<::..'~.,·. •'" 

riietr:õ paúliStaJio va 

. ,~:,,::::~~tiA,.,:f:Yi'Eí;;. >·>'''' .. . . . ' .. .. C.· •• 

. seçã'Q.· Parte'Zf:J•:qó qúestion~rio':.çle ter:ceira fa~e do· processo .\.!t::• .•. g'!~l!'::~.~.Q.Y~ 
. . . .Cl,tfiéf,ft~ ao Q.RC!'·~~mbn~tr~i'?qvé o paí~ ~trav~s q~ CoorqénaçãoGeral de. . .. · •· .d. ·"'•··· ·.· · .. 

. '(ÇGAnAél Óepartam~h~9t~~ maritlêí~:.:ds esforços par'a a cónscientização e formação em rl"l::lr::ln 

'N'·'·''"""··· ...... OJ!~trang~iro ,ná esfera da' admhiistraç~o :pªbl)Ç~~ Ât~m disso,atrayés da .. EN 
. Ir Jl1edidki abrangentes R~r:a proteger os clenuhciàflfes do setol" público e privaBp, de maheira a 

• .eocoraJa r esses f~ ncionários a· ~eí'lÜt1c:ià'r"'cas6s suspeitos de .suborno estrangeiro sem temer, rétkfiaÇãô (A.ção 
. ENqÇLA 14/2012}; . . . . . ··. .., . . ,,. 

,·~L)~j~~~Imaneira, .~. imp9rtante•·· r~s~~)~~r. q u.~ .. o PNLb. vernoportunizando recursos ·necessá rid~.~ otereçendo 
trefn~'m.énto às âútó'ridades n~Jevantés responsáyéispeia pérse'cução penal, induindo a PÔiícia,Fe!=feral, as 

1>Políciás; Estadúake 0 Ministério PúbÍicà f~o~·r:al,paraadetecção e investigação efetivas dós d~litosde/sGborno 
o'.:·--·',·'··:,·:.··<' , ,' .· :···.:>. '.,' •c:·.,.·;·::.<.:.~· .... ·..-.·,::_0:\'··''/''t>~{\\~:~.(···~··-.. ''"·':;;.<<·>>~··:· .' , . I • • .: c·,./·..._,.:\.,~: \:~~:::?;>.<:r;·.~>,~···.· .. 

rangeirç.~ Ade.rna is, o PNLD encôr~J?~é!~:.ªutoriçlâ,q~S,.ç~sW)P~~veis pela p~ rsecução. pef1al é1 faf~r plenl:) uso d.a 
. ~g~p1<3. de rrieclidás'dn'v~~igâtiva's .. ~isponív~'ik>inclilindo técniÇas 'investigativas. e~pê~i~is :é .~cesso a 

infórmàÇÕes financeiÍ'às parainvestigátec~fé maneira Metiva as suspeitas de suborno estrangeiro.• •·· 

- a~'~ ~e,·~~VdNidas pela ENCCLA no tOcante ab subi?;no .~e 
ákidternadonáis e: instrumentos relacionados, espe,Çi?lmente 

2~13:·~'ÀmpÍiar;O"~::m~êanismo~ ~e.:comb~te ao suborno trànsnaeional p~ra•. ;3d~~tl'if{;ã'o às 
::lrinrdi~; P<inPri::llm;;rí+~>lio ârnbít~·tj~:êolivehção da ecoe'. Cabe 'mericiooa(:gueesta àção é 

MPF, · .. · .. 3\l~m··.·.·. disso) ~ importante ·· dest~C:af •·· 
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